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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque - Direito Tributário

AFETAÇÃO

Tema 1158 – Recursos Repetitivos – REsp 1949182, REsp 1959212 e REsp 1982001. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade passiva do credor fiduci-
ário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária.”

Suspensão de Processos: “Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na Segunda Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ.” (publicação em 01.08.2022).

Direito Civil

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1091 – Recursos Repetitivos – REsp 1822033 e REsp 1822040.

Questão submetida a julgamento: “Penhorabilidade (ou não) do bem de família de propriedade do fiador dado em garantia 
em contrato de locação comercial.” 

Tese firmada: “É válida a penhora do bem de família de fiador dado em contrato de locação de imóvel, seja residencial, seja 
comercial, nos termos do inciso VII, do art. 3º da Lei n. 8.009/1990.” (publicação em 01.08.2022). 

Tema 1145 – Recursos Repetitivos – REsp 1905573 e REsp 1947011.

Questão submetida a julgamento: “Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação judicial de produtor rural 
que comprovadamente exerce atividade rural há mais de dois anos, ainda que esteja registrado na Junta Comercial há menos 
tempo.” 

Tese firmada: “Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos é facultado requerer a 
recuperação judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no momento em que formalizar o pedido recuperacional, 
independentemente do tempo de seu registro.” (publicação em 03.08.2022).

Direito do Consumidor 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1082 – Recursos Repetitivos – REsp 1842751 e REsp 1846123. 

Questão submetida a julgamento: “Definir a possibilidade ou não de cancelamento unilateral - por iniciativa da operadora 
- de contrato de plano de saúde (ou seguro saúde) coletivo enquanto pendente tratamento médico de beneficiário acometido 
de doença grave.” 

Tese firmada: “A operadora, mesmo após o exercício regular do direito à rescisão unilateral de plano coletivo, deverá assegu-
rar a continuidade dos cuidados assistenciais prescritos a usuário internado ou em pleno tratamento médico garantidor de sua 
sobrevivência ou de sua incolumidade física, até a efetiva alta, desde que o titular arque integralmente com a contraprestação 
devida”. (publicação em 01.08.2022).  

Direito Processual Civil

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 12 – IAC/STJ – REsp 1610844.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade ou não de penhora integral de valores depositados em conta bancária con-
junta, na hipótese de apenas um dos titulares ser sujeito passivo de processo executivo.” 

Tese firmada: “a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do numerário mantido em conta corrente conjunta solidá-
ria quando inexistente previsão legal ou contratual de responsabilidade solidária dos correntistas pelo pagamento de dívida 
imputada a um deles; b) Não será possível a penhora da integralidade do saldo existente em conta conjunta solidária no âm-
bito de execução movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição financeira mantenedora, sendo franqueada aos 
cotitulares e ao exequente a oportunidade de demonstrar os valores que integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar 
a presunção relativa de rateio.” (publicação em 09.08.2022).
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